
PORTARIA NQ I jS t /89, DE OS DE cU-ltw bnJ DE 1989.

o PRESlPENTE DO INSTITUTO Dl~SILEIRO DO MEIO N1BIENTE E DOS
RECURSOS Nl\Tl1Hl\IS RENOV~VEIS - IDl\t-1l\, no uno das u t r í bu Lç ô o s quc lhe con
fere o artigo 83, inciso XIV, do Hegilllento Illterno aprovado pela Portã
ria l-linisteria1 nº 445, de 16 de agosto de 1989, tendo em vista o " di.); -
posto no a r t iqo 20 do Decreto-lei 110 2.'l67, 'de 10 de setembro de 1988;'e
o que co n s t.a no PH,OCESSO NO 296 G/ O 9,

R E S O L V E :

ARTo 1Q - Fixar os seg uin te s preços dos serviços técnicos de
vistoria, prestados pelo I BANA , aos armadores:

I - de embarcações de pesca acima de 12m até 16m : 50 BTNs
11 - acima de 16m :100 BTNs.

blicJ.ção.
l\l~T. 2o - Es ta Por t a r ia CIl trará em vigor na da ta de sua p~

(J OH/G1NAL rOI A~SINAOb
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